MOÇÃO Nº ____/2008.

Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas/MG

DD. Vereador Gilmar Rodrigues da Silveira

Egrégio Plenário, 



         O vereador que este subscreve, vem, respeitosamente requerer, que após ouvido este egrégio plenário, em sendo este aprovado, seja encaminhada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO a Sra. Gizela Mara Cristeli,  para ser merecidamente agraciada com a Medalha do Mérito Legislativo 2008, promovida pela Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais.

JUSTIFICAÇÃO: 

                   A presente proposição tem por objetivo conceder a Moção a honrada Gizela Mara Cristeli, em reconhecimento aos serviços prestados junto à comunidade setelagoana. Solicito a Casa a concessão dessa oportuna homenagem. 

Sete Lagoas, 21 de novembro de 2008.

Euro de Andrade Lanza

Vereador PP (2005/2008)

